
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA 
qmPSBSKr V90O8J^—ESTADO DE MNASOEFIAIQ 

BAmaanB DO purarro 

L E J W» 795/91 

:AuW*jza o Podor .Çxeoutivp o pagar taxaa o impqeteoi 

O povo dò Muni o íp io de Viçoem, por eeue reproeentantee 

legale , aprevqu e eu , ene ssu nafloe, eenciqno o promulgo a aeguinte 

l e i : 

Art. i ' V Fica o Poder Executivo Municipal autorízado 

a pagar as tsxee e impostos rcl eti voa ao terrena adquirido do 

Senhor E%imo Santana Fontoq, localizado na Sarrinha. 

Art. 2R Eata lei- entre em vigor na data do aue pu 

bl icação. 

Artp 3' - Revogap-^e as diaposfçõee em contrário. 

Víçòòa, 27 de junho de 1991 

'Antônio C^aquer 

prefeito Municipal 
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